
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº26/09 

Intervenções relativas a trânsito e estacionamento no concelho de 
Abrantes no mês de Fevereiro de 2009 
 

N e l s o n  A u g u s t o  M a r q u e s  d e  C a r v a l h o ,  P r e s i d e n t e  d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  
A b r a n t e s :  
 
 

Torna Público, nos termos das deliberações da Câmara Municipal tomadas em 17 e 25 do mês de 
Fevereiro de 2009, que: 
 
 
Reunião de 17 de Fevereiro de 2009  

 
 
Proibição de Estacionamento: 

 

- Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, em Abrantes, no sentido Poente-Nascente, desde, 
aproximadamente, 10metros antes até 10 metros após o Viaduto. 

 
 

Trânsito proibido a automóveis pesados de passageiros: 
 

- Rua do Montepio Abrantino, em Abrantes. 
 
 

Sentido obrigatório à direita: 
 

- Arruamento que liga a Rua Dr. Álvaro Cunhal à Placa central junto ao Centro Coordenador de 
Transportes de Abrantes, no entroncamento com a última. 

  
 

Cedência de passagem: 
 

- Arruamento que liga a Rua Dr. Álvaro Cunhal à Placa central junto ao Centro Coordenador de 
Transportes de Abrantes, no entroncamento com a última. 

 
 

Trânsito de sentido único: 
 

- Arruamento que contorna a placa central junto ao Centro Coordenador de Transportes de Abrantes. 
 
 

Estacionamento autorizado a Transporte em “TÁXI”: 
 

- Desafectação de 7 dos 10 lugares de estacionamento autorizado a transporte em “Táxi” existente na 
placa central junto ao Centro Coordenador de Transportes de Abrantes. 

 
 

Paragem obrigatória nos cruzamentos ou entroncamentos: 
 

- Rua dos Muros Brancos, no entroncamento com a Rua da Vitória, em Rossio ao Sul do Tejo; 
- Rua da Vitória, no entroncamento com a Rua da Senhora do Rosário, em Rossio ao Sul do Tejo; 
- Rua dos Muros Brancos, no entroncamento com a Rua dos Canaviais. 
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Reunião de 25 de Fevereiro de 2009  
 
 

Proibição de Estacionamento: 
 

- Rua D. Miguel de Almeida, em Abrantes, excepto no lado sul no troço entre o nº 29 e a Rua D. João IV. 
 
 

Sinal de direcção (direita) com a indicação “cemitério”: 
 

- Rua da Capela de São Lourenço (troço Norte), antes do cruzamento com a Rua de São Jerónimo e com a Rua da 
Samarra, no Sentido Norte-Sul. 

 
 

Sinal de direcção (esquerda) com a indicação “cemitério”: 
 

- Rua da Capela de São Lourenço (troço Sul), antes do cruzamento com a Rua da Samarra e com a Rua de São 
Jerónimo, no Sentido Sul-Norte; 

- Rua de São Jerónimo, antes do entroncamento com a futura Alameda da Paz, no sentido Nascente-Poente. 
 

 
Estas alterações à Postura de Trânsito e ao Regulamento de Estacionamento de Veículos na Cidade de Abrantes entram em 
vigor aquando da colocação da respectiva sinalização. 
 
 
 
E para constar se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares mais públicos e 
do costume. 
 
 
Paços do Município de Abrantes, em 3 de Março de 2009. 
 
 
 
 
 
Nelson Augusto Marques de Carvalho 
Presidente da Câmara  
 


